
ESTADO DO PARANÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
RESOLUÇÃO N1! 34/89
DATA: 29.11.89
SdMuLA: Atualiza a Remuneração dos Vereadores e

Gratificação de Representação do P.resi<E~
te da.câmara.

A Câmara ~unicipal de Coronel Vivida, Estado do
-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em. vista os te~

mos do disposto no inciso V do artigo 29 da Constituição Federtr1,o
previsto no artigo 42 da Lei Complementar n2 25 de 03 de julho de
1975 e alterações ~troduzidas pelas leis n2s 38 de 13.11.79, 45
de 14 de dezembro de 1983 e 50 de 19.12.85,

Art. 12 - Atualizar ".a remuneraçao dos Vereadores
do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, em:

- Parte fixa
- Parte Variável

NCZ$ 800,88
NCZ$1.201,3l

Parágrafo único - Serádeduzido da parte variável
da remuneração do Vereador, o correspondente a uma fração, para c~
da falta ocorrida nas sessões realizadas no mês.

Sala das sessões da Câmara Municipal de

~19~
Ve. aru.o _~ ~6

Presidente

Art. 22 - Fica.fixado em 50%(cinquenta por cento)
da remuneraçio - parte fixa e variável, a Gratificação de Represe~
tação do Presidente da Câmara.

Art. 39 - A remuneração dos Vereadores e Gretifi-
cação de Representação do Presidente da Câmara serão devidos a ~
tir de 12 de novembro de 1989.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contráriO.
Coronel

,Vivida, :Estadodo ParaDa,


